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. 
PROJETO DE LEI Nº 7/2012 

 
Denomina de Escadaria Raimundo 
Vicente de Paula a escadaria que 
interliga as ruas São Sebastião e 
Vigário João Paulo no bairro Primeiro 
de Maio.  

 
Exposição de Motivos 

 

Raimundo Vicente de Paula (Sr. Mundico) nasceu em Piedade de 
Ponte Nova, no dia 26 de junho de 1932. 

Ainda criança veio para Ponte Nova e residiu durante toda a sua 
vida na rua Vigário João Paulo. 

Foi casado com dona Maria da Conceição Duarte de Paula e da 
união nasceram os seguintes filhos: José Alcides, Antônio Carlos, Mauro 
Lúcio, Maria Aparecida, Sônia Cristina, Luiz Cláudio, Dulcilene, 
Leonardo e Estefânia, e os netos Rodolfo, Diego, Anna Cláudia, Ramon, 
Welisom e Samira. 

Faleceu no dia 24 de setembro de 2011, no Hospital de Nossa 
Senhora das Dores. 

Solicito aos nobres colegas a aprovação unânime deste Projeto 
de Lei.   

 
 

Sala das Sessões, 14 de maio de 2012 
 

 
JADIR MARTINS DA FONSECA JÚNIOR - PP 

Vereador 
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A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Passa a denominar-se de Escadaria Raimundo Vicente de Paula a 
escadaria que interliga as ruas São Sebastião e Vigário João Paulo no bairro 
Primeiro de Maio. 
 
Art. 2º O Poder Executivo dará ciência desta denominação aos concessionários 
de serviços públicos pertinentes. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições contrárias.    
 

Ponte Nova,     de                     de 2012 
 
 

João Antonio Vidal de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 
Eduardo Gomes Rodrigues Bemfeito 

Secretário Municipal de Governo  
 
 

Iniciativa: Vereador 
JADIR MARTINS DA FONSECA JÚNIOR - PP 

 
 


